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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

DIVISÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº: 18739/2025-SMAAI.
 Espécie: Contrato nº 695-SMAAI/SOF/DIVOF/2025.
 Objeto: Locação de imóvel para atender a Secreta-
ria Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas.
 Modalidade: Inexigibilidade de Licitação.
 Valor: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).
 Unidade Orçamentária: 1201 Funcional Programá-
tica: 20 122 0054 2198 Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 
Fonte de Recursos: 1 500 0000 (próprio).
 Contratante: Município de Boa Vista-RR.
 Interveniente: Secretaria Municipal de Agricultura e 
Assuntos Indígenas – SMAAI.
 Contratada: SOLUÇÃO GESTÃO DE ATIVOS LTDA – 
CNPJ: 60.726.550/0001-14.
 Data da Assinatura: 08 de Outubro de 2025.
 Vigência: O prazo de vigência do contrato será de 
05 (cinco) anos, contado da data de assinatura do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei nº. 14.133, de 2021 c/c artigo 
109 do Decreto Municipal nº. 049/2024, podendo ser pror-
rogado respeitando a vigência máxima decenal, conforme 
art. 107 da Lei nº. 14.133/2021;

Cezar Carlos Soto Riva
Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE INSTALAÇÃO N°. 00062/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar: 

 NOME /RAZÃO SOCIAL: AMERICAN TOWER DO BRA-
SIL- CESSÃO DE INFRAESTRUTURAS SA
 NOME FANTASIA: 
 CPF/CNPJ N°: 04.052.108/0001-89
 ENDEREÇO: RUA OLIMPÍADAS, 205 ANDAR 8 e 10 
VILA OLÍMPIA- 04551-000 - SAO PAULO - SP
 ATIVIDADE: Construção de estações e redes de tele-
comunicações
 LOCALIZAÇÃO: AVENIDA TEREZA MACIEL , S/N°, CI-
DADE SATÉLITE - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 02 - ANOS
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
N°001923/2024

 A empresa AMERICAN TOWER DO BRASIL- CESSÃO 
DE INFRAESTRUTURAS SA , está autorizada a iniciar os ser-
viços de “42.21-9-04 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES 
DE TELECOMUNICAÇÕES”, conforme solicitação feita a esta 
Secretaria, cuja validade está condicionada as exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 30 DE SETEMBRO DE 2025

  Sandro Barbot Aroso Maia       Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio                       Gerente
       Ambiente - SEMMA                                    SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e restrições gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deve estar de fãcil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 O uso desta Autorização está restrito somente 
para instalação do Projeto de Infraestrutura “42.21-9-04 
- CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICA-
ÇÕES”;

 1.5 Emitida com base na Análise Ambiental n°. 097-
LIC/2024 de 17/04/2024;

 1.6 As recomendações/sugestões técnicas contidas 
nas análises devem ser observadas e cumpridas;

 1.7 Fica o Empreendedor incumbido de cumprir to-
dos os itens descritos no Plano de Gerenciamento de Resí-
duos de Construção Civil - PGRCC, apresentado no Processo;

 1.8 Executar ações preventivas e corretivas em situ-
ações de gerenciamento incorreto ou acidentes ambientais;

 1.9 Cumprir com o correto manuseio dos resíduos, 
bem como o acondicionamento, transporte e destino fi nal 
dos mesmos;

 1.10 Quando devidamente aprovado o empreen-
dimento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT);

 1.11 Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente a autorização para toda e qualquer altera-
ção no projeto;

 1.12 0 pedido de renovação desta Autorização de 
Instalação deverã ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos (Óleo, gordura, etc.), gerados no empreendimento, em 
corpos hídricos superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio 
tratamento, conforme exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de tratamento (fossa séptica/
fi ltro/sumidouro e ou esgoto sanitário), sendo que a limpe-
za deverá ser executada por empresa devidamente habili-
tada.

 3. Quanto ãs emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança
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